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T C VERA CONTRATAÇAo IRREGULAR

Um levantamento com pleto " in loco", ainda este ano,
dos órgãos da administração direta e indireta do Estado, prin
cipalmente as Fundações. na parte qu e se refere à co ntrata
ção de pessoal e execução de obras, é a determinação que o
presidente do Tribunal de Con tas do Paran á, co nselheiro Cán·
dido Martins de Oliveira. está transm it indo à Inspetoria Geral
de Controle, atr avés desta, às Inspetorias d e ControJe Extern o.

A determ inação part iu após visita q ue o d irigente do
Te recebeu d o Secretário da Administração , José Olímpio de
Paula Xavier, acompanhado do diret or geral do órgão, prol.
Sidney Pinheiro Gonçalv es.

José Olimpio, que acu mula a lu nção de Secretário de
Recursos Huma nos, foi recebido no Te. ta mbém, pelos co n
selheiros Jo ão Féder e José Isler e relatou aos integrantes da
Corte de Contas as atividades dese nvolvidas pelas duas pastas
do Governo José Richa neste ano de 1983, além de agradecer
a maneira como seus atos vem sendo ap reciados pelo Trlbu
nal de Contas.

Na ocasião. informou ao presidente Cândido Mart ins de
Oliveira as dificuldades Que vem enfrentando no sentido de
lazer respeitar os Decretos números 781 /83 e 517 /83, baixa 
dos pelo Governador do Estado. O primeiro t rata da contrata
ção de pessoal. pa ra proib i-Ias senão Quando aprovadas pelo
Conse lho Deliberat ivo de Pessoal. O segundo estabelece que
todas as obras governamentais sejam executadas pela Emopar.

A part ir da informação. o pres idente do Te determinou
à Inspe toria Geral de Cont ro le qu e acio ne as Inspetorias de
Cont role Ext erno, pa ra que procedam a verif icação " in loco ..
ainda este ano, de todos os órgãos da ad ministração d ireta e
indireta. princi palme nte as fu ndações. levantando os que est i
vere m desrespeitando os decretos do govern ador José Richa,
impugnando-l hes as co ntas e responsabiliza ndo os ordenado
res de despesas irregulares . Além disso , o presidente do Te
vai encaminhar aos conselheiros que presidem e or ientam as
Inspe torias de Controle Ex terno. a solici tação oriunda do
Pod er Execut ivo. no sentido de que em cada setor da adminis
tração a fiscal ização observe. principalmente, as eventuais irre
gularidades nas áreas de contratação de pessoal e de constru
ção de obras públicas.
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CÂNDIDO RECEBE, EM PINHÂO, TI'TULO
DE CIDADÂO HONORARIO

Com a presença do primeiro mandatário da cidade de
Pinhão, O senhor Rubens Francisco Spenql er, de altas autori·
dades locais e regionais, e o recinto da Cãmara Municipal com 
pletamente tomado pela população, o Vereador Raul Soares
dos Reis. presidente do Legislativo. acompanhado de seus pa
res, conduziu com firmeza e decisão. a sessão solene de entre
ga do Titulo de Cidadão Honorário ao Dr. Cándido Martins
de Oliveira, presidente do Tribunal de Contas do Paraná e á
Professora Tereza 8arbieri, no dia 19 de novembro.

A proposição foi da autoria do Vereador Avelino Pere
do Roman. médico muito estimado pelo povo local e da re
gião. em razão da forma humanitária com que exerce a pro
fissão de Hip6crates.

Na oportunidade o Vereador Avelino Romao assim se
expressou:

Entrego do tItulo de cidadão honorário de Pinhão, ã Cândido

"i: com imensa satisfação que registramos a presença
nesta Casade Leis da pessoa ilustre do Dr. Cándido Martins
de Oliveira, digno Presidente do Egrégio Tribunal de Contas
do Estado e um dos mais ilustres homens públicos do Paraná
e do Brasil . Aproveito a oportunidade para saudar calorosa
mente a Sra. Tereza a. Barbieri que reune qualidades e mé
ritos que melhor serão expostos pelo nobre colega Osvaldo
de Paula e que nesta data também recebe o titulo de cidadã
honor árta e por grata coincidência por serviços prestados na
área Educacional, como o Excelendssimo Dr, Cândido Mar
tins de Oliveira. A sua presença nesta casa, Dr, Cándido. nos
ufana e na qualidade de autor do projeto de lei do legislati
vo Que lhe concedeu, com justiça e muito mérito, o título de

---I
-

Vereador A velino Roman saúdao Presidente do Te.

cidadão honorário de nosso rnun tcipio, quero, ao fazer minha
saudação. dizer-lhe que Pinhãoo estima muito e lhe devota
singular apreço. Nós sabemos. que no desempenho das tun
coes públicas, Vossa Excelência demonstrou, de maneira ine
qu(Yoca. muito carinho para com a nossa comuna e, por isso.
merece a nossa admiração e respeito, sobretudo, nossa verda
deira gratidão. Como representante do povo nesta casa e
falando em nome da bancada do P.D.S., da qual sou seu Iíder.
venho manifestar apoio e o desejo de todos, com veemência
até, para que Vossa Excelência continue a servir o nosso que
rido Paraná. Fora ou dentro das lides pol ít icas o nosso queri
do Estado precisa de sua grandecultura e de sua singular inte
ligência, ambas brilhantes e ímpar, e Pinhão, que o recebe
como seu dileto cidadão, sentir-se-á honrado e feliz em lhe
poder oferecer o seu irrestrito apoio.

Receba, nesta ocasião. o nosso abraçofraternal e amigo,
bem como o de meus concidadãos e com ele, a nossa sauda
ção."

CÂNDIDO RECEBE TíTULO E DEPLORA A
CRISE MORAL

Cândido ao receber seu título de "cidadão honorário",
das mãos do Vereador Avelino Roman, agradeceu ao povo de
Pinhão pela significativa honraria. e de seu pronunciamento
destacamos: "Todos os dias, por todo s os meios, falamos e
ouvimos falar de crise em todos os setores. Deplora-se a crise
nacional. a crise internacional, a crise social, econõmica e
financeira. Na verdade, vivemos hora de crise em todos os ní
veis. Poucos, entretanto. buscam a verdadeira razão de todas
as crises e eu creio que a maior de todas as crises desta socie
dade moderna, é a crise moral, que gera e deflagra todas as
demais",

Para Când ido, a crise moral desagrega a tam üla, vilipen
dia os costumes, desorganiza o ambiente social. "i: chegado o
momento - disse mais - de encetarmos uma cruzada de reergui
menta moral em todas as áreas. partindo do indivíduo. pas
sando pela farnflia, atingindo a sociedade e o pr óprio governo,
que tem obrigação de ser exemplo de moralidade, honestida·
de e trabalho.

A revolução do caráter do cidadão, com a formação de
um homem novo, puro ideologicamente e com honestidade
de costumes e hábitos é o primeiro passo para que a maior
de todas as crises. a moral. seja debelada - complementou o
Presidente do Tribunal de Contas do Paraná".

o NOTICIÁRIO CURIT IBA, PR (11) 2, NOV 1983
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PR~OIO 00 ANEXO 00 TC E5TARA CONCLU(OO EM
JULHO/84

Ao todo serão seis andares, mas, até o mês de dezem
bro, a construção do Anexo do TC ati ngirá a sa laje,

•

•••
~~ .,.. _ _ o ~

- ~.~
~........__.~ .. " .. '- - = '~: I

... ... .. -:e ~ ..........,~... . - -
li-- -

-~-

o novo prédio propiciará condições reais para que o
pessoal do Corpo Instrutivo do TC seja convenientemente
acomodado e. assim, possa desempenhar, a contendo. suas tare
fas.

Pa ra citar um exemplo significat ivo da necessidade da
conclusão da obra dentro do cronograma programado, a Dire
toriade Tomada de Contas, atualmente, está instalada em pré
dio alugado, o qu e tem gerado toda sort e de dificuldades e
preju ízos ao bom andamento de seus serviços, sem contar
com a absoluta falta de espaço com que as demais diretorias e
serviços vêm se defronta ndo .

Realmente, a construção do Anexo do TC, sob a Admi
nistração da EMOPAR, constitui-se de obra essencial à otirni
zação dos trabalhos da Corte de Contas, e trará , certamente,
excele ntes resultados à eficiência de cada servidor e, canse
quentemente, aos vários orgãos do Te.

A conclusão dessa parte estrutural está prevista para o
final do mês de fevereiro de 1984 e o acabamento final, até
julho do mesmo ano.
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SEMINARIO INTERNACIONA L DE AUD ITORIA
MODERNA

Promovido pela Fundação Alemã para o Desenvolvi
ment a Internacional , o Instituto Latino Americano de Ciên·
ti as Fiscalizadoras e a Associação Nacional dos Ministros,
Conselheiros e Auditores dos Tribunais de Contas, realizou-se
em Flor ianópolis, no perlado de 03 a 11 de novembro do cor 
rente ano, o 10 Seminário Interna cional de Aud itoria Moder
na.

Part iciparam do Encontro membros dos Tribunais de
Contas do pais e, com participação especial. os drs . Joachi n
Krell, Diretor Executivo da Fundação Alemã para o Desenvol
vimento Internacional; Ulrich Müller. Presidente do Tribunal
de Contas de Berlim; Jos ef Selbach , Vice-Presidente do Tribu·
nal Federal de Contas da Alemanha; Rudolfo Gonza les Gar
cia, Presidente do Instituto Latino Amer icano de Ciências Fis
calizadoras e Jesus Alberto Ptata, Secretário Geral do mesmo
Instituto.

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná. esteve re
presentado pelo s Consel heiros Cândido Martins de Oliveira e
João Féder, Presidente e Vice- Presidente, respect ivamente,
João Féder, por sinal, proferiu palestra na sessão de encerra
mento do Sem inário sobre o tema lO A empre sa estatal e o in
teresse público". Cândido , por sua vez , destacou a importãn
ela dos trabalhos ali desenvolv idos, observando que a ação
dos Tribunais de Contas deve abarcar todo o universo da
ação pública, co nst ituindo-se num elemento orientador das
atividades governamentais, tese qu e fo i amplamente defendi
da na oportunidade .

NA ALEMANHA

o vice-presidente do Tribunal Federal d e Contas da
Alemanha, Josef Selbach, ao fal ar na reunião inicial dos tra
balhos do Seminário. relatou as formas interna e ex te rna de
audito ria nos órgãos púb licos e empresa da administração
indireta. em seu pafs, bem como no conce ito cons tit uc ional
do Tribunal de Contas na Ale manha, que verifica a econo
micidade das med idas adotadas pe lo governo , escudado na
própria constituição. Dá-se. assim, ao Tribunal de Contas ,
a faculdade não de encaminhar o processo orçament ário. mas
de aproximar-se mais do parlamento, que é qu em conduz o
orçamento.

auditoria interna - Ao discorrer sobre a auditor ia interna,
afirmou que ela, em qua lquer caso . deve ex istir no sentido
de facil itar e completar a auditoria externa, gerando um sis
tema mais ef iciente. "Devemos lembrar - observou .- que
uma das condiçõe s da aud itoria ex terna. é verificar se nas
repartições ex iste um sistema de auditoria interna e, se ex istir
se está funcionando de forma o bjetiva e eficaz. A ambas co m
pete apurar, se aos recursos públicos está sendo dado um des 
tino que enseje efeitos adequados",

auditor ia externa - quanto a audi toria externa disse - "onde
cabfvel ou necessária . significa a higiene da admi nistração.
porque é at ravés dela que o Tribunal de Contas ajuda à admi
nistração e ao governo, através do parlamento, a garantir que
tudo o que é feito, seja feito de forma pública".

o Seminário constou de exposições, palestras, debates
e foram apresentados vários temas de interesse especifico das
Cortes de Contas.

O Tribu nal de Contas de Santa Catar ina está , po is. de
parabéns.

Conselheiro João F~der

..

ORÇAMENTO: EXECUçAO E RESPONSABILIDADE DO PREFEITO MUNIC IPAL
TESE DO TC DO PARANA APROVADA NO XII CONGRESSO DOS TC. DO BRASIL

Dirf1tor do Te. Dullio Luiz Bento

Quando da realizacão do XII Congresso dos Tr ibunais
de Contas do Brasil, na cidade de Foz do Iguaçu, o Professor
Duma Luiz Bento. Diretor de Contas Municipais do Tribunal
de Contas do Paraná. apresentou tr abalho com o t itulo : Orça
mento : Execução e Responsábilid3de do Prefeito Municipal.

o autor obje tivou colocar em linha de destaque a neees-

sidade de se construir legislação visando a dar tratamento le
gai especifico aos casos em qu e o orçamento público mun ici
pal é executado pelo Prefeito sem qualquer critério de plane
jamento . Inten tou, em essênc ia, em função das evidências esta 
tfs tices e de casos con cretos analisados, po lemizar e estabele
cer discussões acerca dos elevados compro metimentos finan
ceiros e transferência de ô nus para administrações futuras. no
âmbito municipal.

Para Duüio. hã necess idade urgente da edição de instru
ment ai jurldico-Iega l capaz de definir melhores par âmetros de
admin istração mun icipal , ao temp o em que se estabeleceriam
as responsabilidades pessoais dos gestores da coisa públ ica. cu·
jas decisõe s se afastassem das diretrizes técnicas pert inentes.

O tr abalho, submetido à 1a Comissão do Congresso , foi
apro vado através voto do Conse lheiro Arabe lo do Rosário . do
Tribunal de Contas do Esplrito Santo. Pos teriormente, foi
aprovado. também. pe lo Plenário do Congresso .

O NOTICIÁRIO publica, na Integra, o Relatório e Pare
cer do Conselheiro Arabelo do Rosário e a decisão do plená
rio do Congresso.

PARECER

o autor, em seu bem construí do e pesqu isado trabalho ,

..

o NOTICIARia CURIT IBA,PR (11) 4, NOV. 1983
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."

firma em 10 plano , a necessidade de se dispen sar tratamento
legal espec ffico aos casos em qu e o orçamento público mun i
cipal é executado pelo Prefeito Municipal sem qualquer crit é
rio de plane jamento.

Propõe, também, sejam esta belecidas di retrizes que de
finam, com clareza e objet ividade a responsabilidade pessoa l
do Prefeito Municipal, nas hipóteses de man ifesta incompe
tência negligência e falta de planejamento de suas dicisões.

Pretende , ainda, "em essência , polemizar e estabelecer
discussóes acerca dos elevados comprometimentos financei
ros e tra nsferências de ônus para admini strações fu turas, no
âmbito municipal" .

Após alongar-se de forma brilhante e competente nos
motivos que justificariam a aprovação de suas proposições,
inclus ive com demonstração de dados de orçamentos de mu
nic ípíos paranaenses, exempli f icando explicitamente a supe
restima ção e a substimação global de suas receitas, faz o au
tor as seguintes recomendações:

I - que se realizem estudos visando a inco rpo ração nas
Constituições Federal e Estaduais, de normas especlfi·
cas no tocante à responsabilidade dos Prefeitos Muni
cipais em matéria finan ceira e orçamentária;

11 - que se elabore legislação ordinária un ificadora das re
gras disciplina doras d os resultados da execuç ão orça
mentária e financeira;

111 - que se ampl ie a força coercitiva dos Tribunais de Con
tas, no que se refere à sua capacidade em mat éria de dis
ciplinamento das d iretr izes técnicas de aud ito ria das
contas públicas;

IV- que se reveja o papel das Câmaras Municipais em ques
tão de julgamento de contas municipais, amp liando-se
o seu instrumen tal de intervenção no alcance das decl
sões do Governo Municipal. "

E conclui destacando a necessidad e de se instit ucionali
zar no âmbi to municipal, a técni ca d o planejamento, bem as
sim a da definição do campo de responsabilidade do Prefeito
Municipal.

Acreditamos de suma impor tância o enten dimento de
que o orçamento se co nstitui no mais importante instrume n
to do planejamento.

Deve ser ele, antes de mais nada, o marco or ientador
das decisões oolíticas. para que possam ser elas adotadas den 
tro de um grau satisfat6rio de racionalidade.

Os Governos Municipais, em sua grand e e esmagadora
maioria , não se apercebem da importância de bem planejar
suas ações, com vistas ao desenvolvimento de um trabalho
pautado nas reais aspirações das diversas classes qu e co m
põem a comunidade d o rnunicfplo, fazendo de seus orçamen
tos anu ais e plur ianuais os veículos q ue expressem, em lingua
gem financeira, esses objetivos, at ravés de metas e medid as
coere ntes co m a realidade.

A incapacidad e técnica de algumas d as ad minist rações
municipais, bem como a escassez generalizada de recursos
financeiros, hoje cent ralizados na esfera federal, con stituem
se, sem dúvida, em grandes empecilhos à efet iva utilização do
planejamento a nfvel muni cipal.

Aliad o a isso, temos visto qu e o exe mplo do planeja
mento nas esferas dos Governos Federal e Estaduais, não tem
sido est imulantes à indução do plane jamento nos muni cfpios.

Resta provado, como bem exposto pelo autor do traba
lho, que a legislação em vigor em nada auxilia a elaboração de
um orçamento mais coerente e aproximado da realidade do
mun idpio.

O esp frito desburocrat izante que levou o GovernO
Federal a editar o Decreto-lei na 1.875/81, simplicando a ela
boração orçamentária do s mun icfpios com menos de 50.000
(cinquenta mil) habitantes, rep resentou, na realidade, um re
trocesso em matéria de planejamento, eis que a quas e totalida
de dos mun icfpios brasileiros retomou o arca ico enfoque da
realização da despesa por objeto de gasto, absoluta mente
desvinculado da idéia racio nal e moralizadora da p rogram a
ção de trabalho.

E certo que os Munidpios abrangidos por tal disposi
ção legal pod em subst itu ir a função prog ramática do orçamen
to por outras formas de planeja mento, corno , por exempl o, o
plano de governo, porém não se co nsti tui este em instrurnen-

to legal vinculante da ação do administrador. que passa, assim,
a dispor de larga e condenável margem de disaicionariedade
na utilização dos recursos financeiros do municipio.

A constatação desta real idade, aliada aos desast rosos re
sultados que se verificam, nos dias de hoje , no manejo dos re
cursos públ icos, conduz-nos, todos, ao reconhecimento de
ponto importante do tr abalho desenvolvido pelo autor, qual
seja o da "inexistência de legislação inibidora na área exclusi 
va da responsabilidade pessoal " .

Temos que, neste exato ponto, interessa bem de perto
aos Tribunais de Contas o racio cfnio do autor.

Vale transcrever, por sua propriedade, OS seguintes
trechos deste t rabalho :

"Nesse contexto, a tarefa fiscalizadora cometida ao
Tribunal de Contas assume relevo especial ao tempo
em qu e a instituição se apresenta como importante seg
mento da sociedade organizadora, interessada em ecom 
panhar, "pari passu", a gestão dos recursos públicos.

Mesmo representando matéria de indiscutível dimensio
namento constitucional, necess ita o Órgão de instru 
mentai jurfdico mais incisivo e abrangente, capaz de
permitir-lhe maior participação no núcleo fundamental
da coisa pública e exercitá-lo mais amplamente no au
x mo ao legislativo.
Na at ual conjuntura política nacional, em que se busca
deliberadamente o aperfeiçoamente da estrutura demo
crática, a ampliação do controle sobre os segmentos g0

vernamentais integra o próprio elenco de med idas reve
ladoras dessa conquista , através da int rodução de meios
e práticas suf icientes para o amplo acompanhamento
da atividade governamental. "

Para qu e se exercite, em toda plenitude, tal mister, é
indispensável definir-se, clara e objetivamente, como sugere
o autor, em "docu mento corporificador de normas e discipli
nas espec íf icas", as responsabilidades e os "critérios de arre
cada ção e aplicação do dinheiro PÚblico".

Ante essas considerações, somos pela aprovação do tra 
balho apresentado, pelos oportunos fundamen tos expostos.

Parece-nos, todavia, não representarem, tanto as reco
mendações quanto a conclusão a que chegou o autor, toda a
extenção das idéais até então desenvolvidas, eis que não as
concentram, in totum.

Nas recom enda ções, é indispensável incluir-se proposi
ção no sent ido de que se reveja a atual legislação que discipli
na a elaboração dos o rçamentos das Prefe ituras Municipais
com meno s de 50.000 habitantes, de sorte que não se perca
de vista o planejamen to da ação do s Governos Municipais.

A conclusão no s parece, com a devida vênia, desneces
sária, talvez supérf lua, à vist a das recomendações feitas , Que
constituem, efet ivamente, com a ressalva acima, a essência do
t raba lho apresen tado .

Propomos, por último , por entender de justiça, o re
gistro de valo de louvor ao seu autor, Dr. DUllIO LUIZ
BENTO, Economista e Professor da Universidade Federal
do Paraná e da Fund ação de Estudos Sociai s do Paraná e
Diret or da Diretoria de Contas Municipa is do Tribu
nal de Contas do Paraná , pelo brilhantismo de sua dissert a
ção e pela oportunidade de levantar, neste Congresso. assun
to de tão alta imp ortância.

Sala da Comissão Técnica
Em 17 de outubro de 1983

Arabelo do Rosário

DECISAo DO PLENARIO DO CONGRESSO

Aprovar as conclusões do bem fund amentad o trabal ho,
dest acando que o muni cípio, dentro de seu conce ito de pilar
do desenvolvimento nac ional , requer seja tratado à luz dessa
co nsta tação e não co mo ent idade infe rior , sem consistência e
melhor est ruturação ad ministrativa. Para isso. é fundamental
o enco nt ro dos fundamentos lógicos pertinentes e a busca da
inst it ucionalização no seu meio, do exercício da técnica do
planejamento, concomitante à idé ia, de resto transcend ent al,
da definição do campo de respon sabi lidade do Prefeito Muni
cipa l.
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• DECISOES(-----------------)
FUNCIONARIO MUNICIPAL
A DISPOSIÇAo DO ESTADO

A Câmara Municipat de Santo Anton io da Plati
na indagou sobre a legalidade ou não da Prefeitura
Municipal colocar servidores à disposição do Estado,
cujos vencimentos sejam pagos pela municipalidade.

Em resposta, o Tribunal acompanhou o voto
do relator do processo, Conselheiro José Isfer e os
pareceres da Procuradoria do Estado junto ao TC e
da Diretoria de Contas Municipais, ambos considera
rando abso lutamente normal aquele proced imento.

Para tanto, os pareceres valeram-se do disposto

na Lei Orgânica dos Municípios. Esta, ao tratar dos
servidores municipais, d ispõe que os mun icfpios
observarão no regime [urtdico dos seus servidores os
princ ípios estabelecidos nas Const itu ições Federal e
Estadua l. E, que na inexistência de estatuto mun ici
pal, aplicar-se-ão, no que não colidirem com leis mu
nicipais, os disposit ivos do Estatuto dos Funcionári
os Civis do Estado. Assim, salvo se o Estatuto Muni
cipal dispuser em contrário, não há qualquer impedi
mento a que o Prefeito coloque servidores à disposi
ção do Estado , com ou sem ônus para o município.

A Resolução nesse sentido, baixada pelo presi
dente do TC, Conselhe iro Cândido Martins de Olivei
ra, tem o número 9.740/83.

..

VICE-PREFEITO SEM IMPEDIMENTOS

Em resposta à prefe itura de Santa Terez inha do
ltaipu , o Tribunal de Contas voltou a se manifestar a
respeito de eventuais impedimentos do vice-prefeito.
A consulta inicial indagava se um funcionário públi
co, eleito vice-prefeito, é obrigado a se afastar do car
go e, não o sendo, se pode ser admitido como funcio
nário, mesmo para cargo em comissão. A resposta do
TC, contida na Resolução 10.234/83, acompanha o

voto do relator do processo , conselheiro Armando
Queiroz de Moraes e o respectivo parecer da Procura 
dor ia do Estado , segundo os qua is não há qualquer
impedimento de natu reza legal, nos termos da con
sulta . A propósito, o artigo 93 da Lei Orgânica dos
Municíp ios do Paraná, em seu parágrafo 30, assegura
que o "servidor eleito vice-prefeito, somente será
obrigado a afasta r-se de seu cargo ou função , quando
substituir o prefeito, podendo optar pelos vencimen
tos sem preju rze da verba de representação ' ,

RECEITA EFETIVAMENTE REALIZADA

A consulta é da Câmara Municipal de Curiúva:
o que se entende por receita efetivamente realizada?
O total arrecadado pelo Município ou a receita orça
mentária? A pergunta teve por base o artigo 70 da
Lei Complementar n. 38, que fixa a remuneração
dos vereadores. A Câmara desejou saber, também,
sobre prestação de contas do Municfpio do ano de
1979, agora levada â sua cons ideração, indagando
se teria competência para apreciá-Ia ou deve ser con
siderado o parecer prévio do Tribunal de Contas.

A decidir sobre as questões, o plenário do TC
considerou o parecer da Procuradoria do Estado e
esta, a informação da Diretoria de Contas Munici
pais, que se louvou, além dos dispositivos legais, no
fundamento da lição de João Angélico, em seu livro
"Contabilidade Pública" , 4a Edição, páginas 78 a
80, que estabelece a distinção entre Receita Orça
mentária e Receita Extra-Orçamentária, concluindo,

na forma solicitada pelo consulente. que as receitas
efetivamente arrecadadas excluem o montante dos
valores escriturados como receitas extra-orçamentá
rias, sendo com base nessa doutrina feito o cálculo
dos subs ídios dos vereadores .

A respeito da prestação de contas , a informa
ção fo i feita com base na Lei Orgânica dos Municí
pios, que estabelece prazo de 90 dias, após emitido o
Parecer Prévio do p ribunal de Contas, para o seu jul
gamento. Decorrido esse prazo, sem deliberação da
Câmara, as contas devem ser aprovadas ou rejeitadas
de acordo com a conclusão do Tribunal de Contas.
No caso de Curiúva, que fez a consulta, a Câmara,
se assim o desejar, pode arquivar o processo e/ou mo
ver ação na just iça ordinária, contra os atos da admi
nistração anterior.

A Resolução sobre a matéria, baixada pela pre
sidência do TC, levou o número 6.298/83.

ALIENAÇAo DE BENS MOVEIS INDEPENDE
DE AUTORIZAÇAO DO PODER LEGISLATIVO

pelo artigo 106, inciso li, da Lei Complementar nú
mero 2.

O Tribunal de Contas acaba de baixar nova Re
solução, confirmando decisão anterior, segundo a
qual a alienação de bens móveis independe de autori
zação legislativa, em consulta da Câmara Municipal
de Capanema.

O relato r do processo, Conselheiro Armando
Queiroz de Moraes, em seu voto, acompanha os pare
ceres da própria Procuradoria do Estado e da Direto
ria de Contas Municipais com base, aliás, no disposto

O Tribunal ressalva, entretanto, que para evitar
abuso ou fraudes contra o patrimônio público, deve
a prefeitura municipal constituir comissão especial
para tal fim, com o objetivo de avaliar o bem a ser
alienado e promover a consequente licitação .

Anteriormente, com voto do conselheiro João
Féder, que fazia a ressalva da imprestabilidade do
bem em causa, o Tribunal de Contas já havia respon
dido, nos mesmos termos, em consulta da prefeitura
de Ponta Grossa.

' .
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•

TC DEFINE COMO CALCULAR
OSSUBSrDlOS DE VE READOR

o Tribunal de Con tas do Paraná, em Sessão Plenária
presidida pelo Conselheiro Cândido Mart ins de Oliveira, defi·
niu os procedimentos aplicáveis ao cálculo dos subsídios dos
Vereadores, quando deliberou. com base em instrução da Di·
retoria de Contas Municipais, Que eles devem ser fixados de
acordo com os parâmetros da Lei Complementar Federal na
25, mod ificada pela Lei Complemen tar nO 38 e pe la rernune
ração dos Deputados Estaduais. constante de Certidão forne
cida pelo Poder legislativo.

o julgado do Tribunal coloca fim a dúvidasde entendi
mento da matéria, decorrentesda base de cálculo a ser adota
da. em relação à remuneração dos Deputados Estaduais.

A Lei Federal disciplinadora da matéria especifica que
a remuneraçãodos Vereadoresserácalculada, dentro de lirni
tes definidos, em relação à remuneração dos Deputados à As
sembléia Legislativa do respectivo Estado. A remuneração
dos Deputados Estaduais abrange subs tdios fixos. diárias por
comparecimento e ajuda de custo. Além disso percebem, a
ti tulo de despesas parlamentares. de caráter exclusivamente

indenizatório, valor complementar destinado a custeardiver
sos gastos, inclusive o de transporte.

Muitas Câmaras Municipais. interpretando de maneira
diversa Certidão fornecida pelo Poder Legislativo, estavam
fixando subsldios dos Vereadores tomando por base o total
percebido pelos Deputados Estaduais. incluindo. portanto.
a remuneração e as despesas parlamentares. o Que constitui
procedimento incorreto.

A defi nição do Tribunal de Contas corporifica or ient a·
ção segura às Câmaras Municipais. Que devem definiros sub
sídios de acordo com a remuneração dos Deputados Estadu
ais. exclusivamente. não incluindo. para os cálculos. a Quantia
referente a despesas parlamentares.

Essa matéria foi, também. exaustivamente debatida no
recente Congresso Nacional de Tribunaisde Contas, tendo si
do aprovada pela unanimidade dos Tribunais de Contas do
Brasil a tese de que o elemento básico para a fixação dos sub
sIdias dos Vereadores é a remuneraçãodos Deputados Estadu
ais, sem a inclusão de qualquer outra vantagem acessória de
caráter indenizatório.

COMPROVAÇÃO DE AUXrLIO E SUBVENÇÃO
SOCIAL

..,

ACÓRDÃOS E RESOLUÇOES

Sfntese das decisões do T C referente aos processos apre
ciados pelo Plenário no perf odo de 16 de outubro a 15 de no
vembro.

TOMADA DE CONTAS

Julgados 08 processos dessa natu reza. sendo os resooo
sáveis consideradosQuites com a Fazenda.

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS
Dos 09 processos apreciados , todos do exerc ício de

1981 , 5 tiveram pareceres prévios pela aprovação de suas eon
tas; 2 tiveram pareceres préviospela aprovação das contas do
Execu tivo e desaprovação das do Legislat ivo; 1 recebeu pare
cer prévio pela aprovação das contas do Legislat ivo e desa pro
vação das contas do Executivo e, finalmente. 1 obteve pare
cer prévio pela desaprovação de suas contas.

Nair B. Ribeiro
Amilton Mulhenhoff
Enedi l M. Garcia
Jaime C. de Lima
Abilio e. Custório
Armando F. Vieira Filho
Minam E. Costa Gaioto
Leonardo G. Kalinowski
Vani A. Bueno
Carlos Robe rto M. Lima
Maria Augusta A. Locerana
Amauri S. Agulham
Maria Augusta A. Locerano
Vani A. Bueno
Jos é L. da Silva
Raul C. Lewek
Milles Moraes
Myriam e. Carneiro
Amilton Mullenhoff

11500/83
11503/83
11240/83
11252/83
11250/83
11253 /83
11272/83
11284/83
1131 5/83
11109/83
111 22 /83
11 172 /83
11193/83
11316183
10983/83
11022/83
11023 /83
11027/83
11070/83

APOSENTADORIAS REFORMAS E PENSOES

Os 41 processos apreciados tiveram a seguinte conclu
são - 39 fo ram considerados legais e 02 devolvidos á reparti
ção de origem, para esclarec imentos, a saber:

O Plen ário julgo u 168 processos de comp rovação de au
xllio e subvenção social neste período, sendo que 164 foram
pela aprovação e 4 foram devolvidos à repartição de origem,
para sanar as incorreções apontadas. a saber:

Interessado
Helg. Ende rs
Cándida Brigente

Resolu ção
10993/83
113 25 /83

Interessado
Associação Paranaense de Apoio ao Artesanato
Sociedade Bras. de Card iolog ia
Municlpio de Araruna
Municrpio de Ubiratã

Resolução
11028183
11098183
11572183
11574183

COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO

318 foi o número total de processos apreciados no perlodo
acima refer ido. Deste total , 293 foram julgados pela baixa de
responsabilidade dos interessados e 25 devolvidos à reparti
ção de origem, para sanar as irregularidades apontadas.

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVENIO

Dos 26 processos de prestações de contas de convênio
julgados pelo Plenário durante o pe rlodo em pau ta, 23 foram
pela aprovação e 3 foram devolvidos à origem, para sanar as
incorreções apontadas pela Diretoria Revisora de Contas e
Procu radoria do Estado junto ao Te.

Interessado
Maria B. Galvão
Antonio C. Abrão
Jesy M. Marcondes
Marcos Vinicius F. Costa
Oswaldo Panissa
Dalva M. Teixeira

Resolução
11 562/83
11430/83
11439183
11453/83
11 472183
11482/83

Interessado
Mun. de Francisco Beltrão
Mun. de São Mateus do Sul
Mun. de Araucária

Reso lução
11061/83
11 494183
11519 /83
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V~tItI da
Oi~ Inferion 15 vezes Inferior a 1 2S~

0 ,00 a 424 .421,99 ' 0.00 a 3.536.849,99

TABELA PARA L1CITAÇOES
Vlgêncil de 01/11/83 I 30104/84

Maior Valor de Rmri ndlldo Pab Crs 2&294 fi)
~ic:lldl Umi,.. • U ITIi," bras

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

CORPO DELIBERATIVO
CONSELHEI ROS
Când ido Martins de Oliveira • •• •• • • •• • • •••• • ••• •Presidente
Joio FI!de,•• •• •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •VIce-Presidente
Rafael latauro • • ~ • ~ • • • ~ • • • •• • • • • • •• • ••Corregedor Geral
l.eon idas Hey de Oliveira
Jos4 Ider
Antônio Ferrei ra Rüppe4
Armando Cueiroz de Moraes

'gwIouS~. 1 5 ""DI'
e lnf_ ior . 250 WDI

424.422.00 .7.0 71 699 .99

IQUlI ou . uperior • 250 Wzet
• Int. kH' 8 25.000 WU8I
7.071700.00 . 707.369.999.99

lou-! ou 'l4*iOr • 125 wzes
• lnf trior • 1,250 wezeI

3.536.850,00 • 35.36& 499 .99

Igue! ou .uperior • 1.250 wueI

• inferior 8 35.000 ve",
35.368.500 .00 • 990 .317.999,9

.. l
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Po, ete:rlto. sob rKibo 801 f1Scoih kkM: peI . Admlni,·
tnç;Io lmrnimo t,.1.

Afluçlo do Eelt. , .m lOQI ~f...1 • 8fMo ..
entld8dll tItI~ representatiwl dm Int~L
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nVdo eM _ abertUI'a• Indlreçlo do kK:eI .... ee
.. Edl1III , • infol'YNÇ6eL

_ lId_ Prazo pera
Pu blicidade

Conotto 03 d i.. óü"

t--
T"-de osdias......
Col'lCOfTtnd. 15 d l.

PROCURADORIA DO ESTADO JUNTO AO
TRIBUNAL DE CONTAS

AUOITORES
Aloy. io Biasi
Ruy Baptista Marcondes
Oscar Felippe Loure iro do Amaral
Ivo Thcmazcni
Roberto Macedo Guiman'fet:
NltWton Luiz Puppi
Amau ry de Oliveira e Silw

PROCURADORES

Osvaldo e.... ngeUna de Mlcedo • • • •. • •• •• • • • • • • • u Procuredor Geral
Alide Z8nedin
AntOnio Nelson Vieir. Calebresl
Pedro Stenghel Guimarln
Belmiro Valverde Jobim Cesto r
Lull Gabriel Sampa io
Raul Viana JOnior
n llo V.,gas

CORPOINSTRUTIVO

Carlos Cesar S. A. Maranhlo•• • •• •••••• • • • •• •• Dil'.-tor Geral
MArio Coelho J6 nior • • • • • • • •• Diretor de Gabinete de Preddfncie
lJbirajara Cost6di o • ••••• • •• •Diret oria de Pessoal • Con tabilidade
Luiz Eraldo Xavier ••••• • • • • • •• Diretoria de To mada di Contai
Ruth Camargo Sdteibe • • •• •• • • • • • • Direto ria Revisol'lldi Co"t.
Duma Luiz Bento •• • • • •• • • • • . • Diretoria de Con tas Municipais
Gil Rüppel • • • • ••• • • DiretOria de Expedie ute , Arqu ivo ' Protocolo
Namur P.Paraná J unior•• • Diretoria de Adm. do Material e Patrim6nio
Paulo C.Pet rlenl • • ••••• •••••• • • Inspetoria Geral de Contro"
Newton Pythegoras Gusso ••• ••• • •••18 Insp. de Controle Externo
Mario José Ottc. . . . . • • • • • • • • ••• •21lnsp. de Controle Externo
Anton io F. Rüppel Filho•••• •••• •• .J8 Insp. de Controle Externo
IveneuMurici Novaes 48 lnsp. de Controle Externo
Ernsnl Amaral . : 58 tneo, de Controle Externo
Murilo Mil'llnda Utola ••• • •••••• • •68 tnec, de Controle Externo
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